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            Legislação - Legislativo - Parecer Jurídico

        

        

        
            Tipo (?)Todos
Administrativo
Legislativo
Leis Municipais
Projetos
Proposições


Subtipo (?)Todos


Número (?)
Número Final (?)
Ano (?)Todos
2024
2023
2022
2021
2020
2019
2018
2017
2016
2015
2014
2013
2012
2011
2010
2009
2008
2007
2006
2005
2004
2003
2002
2001
2000
1999
1998
1997
1996
1995
1994
1993
1992
1991
1990
1989
1988
1987
1986
1985
1984
1983
1982
1981
1980
1979
1978
1977
1976
1975
1974
1973
1972
1971
1970
1969
1968
1967
1966
1965
1964
1963
1962
1961
1960
1959
1958
1957
1956
1955
1954
1953
1952
1951
1950


Ordem (?)Padrão
Ano ↑
Ano ↓
Número ↑
Número ↓


Autor (?)Todos
Ademar Lingner
Adriano Pereira
Agnelo Paulo Lanser
Aguinaldo Schaefer
Ailton de Souza - Ito
Airton Maçaneiro
Alberto Liesenberg
Alcir Müller
Aldir Thomsen
Alexandre Caminha
Alexandre Matias
Alfonso de Oliveira
Alfonso dos Santos Theiss
Almerindo Brancher
Almir de Souza
Almir Nascimento
Almir Vieira
Álvaro Correia
Álvaro Pinheiro
Alzina Micheluzzi
Amauri Cadore
Ambrósio Lenzi
Angela Simão Hoemke
Angelo Roncáglio
Antônio Herkenhoff Filho
Antônio João Nunes
Antonio João Veneza de Souza
Antônio Tillmann
Aparecido Marchiori
Arlete da Silva
Arlindo Antônio de Franceschi
Armando Bauer Liberato
Armando Luiz Ferrari
Armindo Maria
Arnaldo Zimmermann
Arnoldo Pahl
Augusto César Viana
Beno Frederico Weiers
Bernardo Campestrini
Braz de Jesus
Braz Eunildo Wiltuschnig
Braz Roncáglio
Bruno Cunha
Caleb Zaniz
Carlos Braga Mueller
Carlos Wagner - Alemão
Carmo Souza
Cátia Hackbarth
Célia Maçaneiro
Célio Dias
Célio Hohn
Célio Scholemberg
Celso dos Santos
Cezar Campesatto
Cezar Cim
Cristiane Loureiro
Décio Nery de Lima
Deusdith de Souza
Diego Nasato
Dieter Hering
Diogo Santos
Djalma Jansen
Edgar Paulo Mueller
Edson Francisco Brunsfeld
Eduardo Carvalho Sitônio
Egídio da Rosa Beckhauser
Egon Doege
Ejair Ribeiro Luiz
Eliomar Russi
Elson Schutz
Emil Chartouni Neto
Emmanuel Santos - Tuca
Erlédio Pedro Pering
Ernesto Neri Topazio
Erno Bublitz
Evelin Huscher
Fábio Fiedler
Farlei dos Santos
Fausto Schmidt
Fernando de Mello Vianna
Fernando Jader Mantau
Frederico Dix
Fridel Schipmann
Gilson de Souza
Giselle Margot Chirolli
Gustavo de Oliveira - Gugu
Gustavo Zimmermann
Haroldo Bachmann
Hasso Rolf Muller
Helenice Glorinha Machado Luchetta
Hélio Vieira
Herbert Schweigert
Horácio Rebelo
Humberto Jorge Sackl
Inacio da Silva Mafra
Inácio Silvério Zingel
Ingo Stein
Iremar José Blum
Irineu Dix
Isaltino Pedron
Ismael dos Santos
Ivan Naatz
Ivo A. Dickmann Junior
Ivo Hadlich
Jair Compiani
Jair Girardi
Jaisom Maurildo da Silva
Jean Jackson Kuhlmann
Jefferson Forest
Jens Juergen Mantau
João Batista Krein
João Bertoldo Petry
João Ernesto Batista
João Francisco Beltrame
João José Marçal
João Luciano Pisa
João Paulo Taumaturgo da Silva
João Valle Neto
Joel Toledo dos Santos
Jonas Dieter Oehlemann
Jorge Zimmermann
José Anolácio Biz
José Cândido Pacheco
José Carlos de Oliveira
José de Souza (Zeca Bombeiro)
José Luís Gaspar Clerici
José Victor Ionen
José Victor Iten
Josefa Jensen
Jovino Cardoso Neto
Lairto Leite
Lauro Eduardo Bacca
Leize Fraga Moritz
Lenilso Luis da Silva
Leoberto Vitor Cristelli
Lio Ogê Gaya Júnior
Lothar Stein
Lourenço Schreiber
Lucelma Amâncio Damásio Baldi
Luiz Antônio Soares
Luiz Ayr Ferreira da Silva 
Luiz Carlos Moreira da Maia
Manfredo Bubeck
Manoel da Luz Rampelotti
Manoel Victor Gonçalves
Marcelo Barasuol Lanzarin
Marcelo Schrubbe
Marciano Tribess
Márcio César Cani
Marco Antônio G. M. Wanrowsky
Marcos Arthur Zimdars
Marcos da Rosa
Maria Aparecida P. Martins de Oliveira
Maria Bernadete Lombardi Moreira
Maria do Carmo Carl
Maria Emília de Souza
Mário Bagattoli
Mário Hildebrandt
Mário Zimdars
Marlene F. Schlindwein
Maurício Goll
Maurício José Pacheco
Miltom Pompeu da Costa Ribeiro
Moacir Luiz Tobias
Nagel Marinho
Napoleão Bernardes Neto
Nelson João de Souza
Nelson Tófano
Nestor Silvio Wizewsky
Norberto Mette
Norma Dickmann
Odilon José de Souza
Olávio Antônio da Costa
Oldemar Becker
Orivaldo Gazaniga
Oscar Rautenberg
Osni José Lenzi
Oswaldo Malheiros
Otacílio Kruscinski
Poder Executivo
Pradelino Moreira da Silva
Raul Clemente Pereira
Reinaldo de Lima Souza
Renato Werner
Ricardo Alba
Roberto da Luz
Roberto Morauer
Roberto Tribess
Robinsom Soares (Robinho)
Rodolfo Sestrem
Rodrigo Emanuel Marchetti
Rolf Bublitz
Rolf Guenther Sprung
Ronaldo Regis
Rudi Hort
Rufinus Seibt
Salézio Stahelin
Sergio Braun
Sérgio Burgonovo
Sergio Ronchi
Sérgio Vieira Galdino
Sido Stribel
Silmara Silva Miguel
Sylvio Zimmermann
Teresinha Aparecida Cardoso
Valdair Jose Matias
Valério José Steil
Vanderlei Paulo de Oliveira 
Vânio Francisco Salm
Ver. Legisoft ADM
Vereador teste
Victor Fernando Sasse
Vitório Pfiffer
Vitório Tomio
Wilson Gomes Santiago
Wilson Rogério Wan-Dall
Wolfgang Jensen
Yara Luef
Zélio dos Santos
Zenilda Zabel


AssuntoTodos
Abrigo de ponto de ônibus/colocação
Abrigo de ponto de ônibus/instalação
Acesso/melhoria
Anteprojeto de lei
Aquisição de imóveis e móveis
Ar-condicionado/instalação
Área de cruzamento/marcação
Asfalto/conserto
Asfalto/recuperação
asfalto/reperfilagem
asfalto/reperfilamento
asfalto/reperfilamento
asfalto/reperfilamento
Blitz/realização
Boca de lobo/aplicação de veneno
Boca de lobo/conserto
Boca de lobo/desentupimento
Boca de lobo/instalação
Boca de lobo/levantamento
Boca de lobo/nivelamento
Boca de lobo/troca de grelha
Braços e lâmpadas/implantação
Braços e lâmpadas/troca
Buraco/fechamento
Buraco/tampamento
Caixas coletoras de lixo/instalação
Calçada/recuperação
Calçamento/conserto
Calçamento/nivelamento
Calçamento/recuperação
Camada asfáltica/conserto
Camada asfáltica/recuperação
Camada asfáltica/reparos
Caminhão-pipa/disponibilização
Código tributário
Coleta de lixo/incluir
Contratos-convênios-empréstimos e editais
Córrego/limpeza
Cumprimentos / pesar / convites / homenagens
Declaração de utilidade pública
Denominações
Denominações
Dispensa de pagamentos de tributos-incentivos fiscais
Dispensa de pauta regimental
Diversos
Doação e venda de imóveis e móveis
Emenda a lei orgânica
Encaminha / solicita documento
Encaminha / solicita informações
Entulho/recolhimento
Faixa de pedestres/implantação
Faixa de pedestres/repintar
Faixa elevada/implantação
Galeria pluvial/implantação
Guard-rail/instalação
Iluminação pública
Iluminação pública/melhorias
Iluminação pública/revisão
Infiltração/conserto
Irrigação/dragagem/desassoriamento
KM por hora/sinalização
Lâmpada queimada/troca
Lâmpadas/substituição
Lâmpadas/troca
Laterais de logradouro/roçar
Lei orgânica
Limpeza / patrolamento / macadamização
Lixo/recolher
Logradouro/alargamento
Logradouro/denominação
Logradouro/limpeza
Logradouro/macadamização
Logradouro/manutenção
Logradouro/melhorias
Logradouro/patrolamento
Logradouro/patrolamento e macadamização
Logradouro/prolongamento
logradouro/recapeamento
Logradouro/reparos
logradouro/reperfilagem
logradouro/reperfilamento
logradouro/reperfilamento
Logradouro/roçagem
Logradouro/roçagem e limpeza
Lombada eletrônica/implantação
Lombada física/implantação
Meio-fio/ colocação
Meio-fio/conserto
Meio-fio/raspagem
Moções
Muro/conserto
Ofícios
Orçamento-crédito especial e suplementação
Outros
Outros
P. Resolução
Passeio público/melhorias
Pavimentação / construção de muros / passeios
Pavimentação/consertar
PDL
Permuta de imóveis
Placa de proibido estacionar/colocação
placa de sinalização/troca
placa de sinalização/troca
Placa nominativa/colocação
Placa nominativa/implantação
Placa nominativa/troca
Placa proibido parar e estacionar / colocação
Plano diretor
PLC
Podas de árvores/recolhimento
Pontes / bocas-de-lobo / placas nominativas
Ponto de ônibus/colocação de abrigo
Ponto de ônibus/instalação
Praça de retorno/implantação
Proibição de estacionamento/sinalização
Proposições
Rede de água e esgoto
Rede de energia elétrica / transformadores
Redutor de velocidade/implantação
Regime de urgência
Requerimentos
Ribeirão/limpeza
Ribeirão/roçagem
Semáforos / lombadas / sinalizações / passarelas/tachões
Serviços públicos
Servidores municipais
Sinalização/pintura
Sinalização/rua sem saída
Solicita / encaminha providências
Subvencão e auxílio
Telefones
Transporte coletivo / táxis
Travessia elevada/instalação
Tubulação/conserto
Tubulação/desentupimento
Tubulação/Desentupimento
Urbanização e postura
Vazamento de água/conserto
Vazamento de água/verificação


Número Processo
Data inicial Doc.(?)
Data Final Doc. (?)
Publicação Legal (?)Todos
Sim
Não


SituaçãoTodos
Adiado para próxima Ordem do Dia
Aprovada
Aprovado
Aprovado
Arquivado
Arquivamento Final
Com Dispositivo Declarado Inconstitucional
Declarada Inconstitucional
Despachada
Despacho da Mesa
Encaminhado para Sanção
Entrada na Câmara
Entrada na Ordem do Dia
Entrada na Ordem do Dia
Entrada no Expediente
Entrada para Despacho
Envio para Parecer
Informação Solicitada
Parecer
Pedido de Vistas
Pedido de Vistas
Proj. com Subst. Global Rejeitado
Proj. com Subst. Global Retirado
Proj. com Subst. Global Vetado
Proj.Subst.Global Sanc./Promulg.
Proj.Substitutivo Global Promulgado
Projeto Promulgado
Projeto Sancionado/Promulgado
Projeto Vetado
Promulgado
Protocolado
Publicada
Rejeitado
Rejeitado
Retirada
Retirada da Ordem do Dia
Retirado


Busque por termo (?)
OperadorE
OU


Busque por termo2 (?)
Protocolo



                    



        
                            Filtros/termos: Legislativo, Parecer Jurídico -
            
            
            (1235 registros encontrados.)
        


        
                    

            	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8947/2024
                        
                            Protocolo: 6447, Data Protocolo: 08/04/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1650
                        
                        
                            Por todo o exposto, seguem abaixo as conclusões quanto ao Projeto de Lei Ordinária n.º 8.947. O projeto:
4.1. possui vício formal de iniciativa, insanável, em razão do projeto criar isenção em tarifa de serviço público, com isso ofendendo o Princípio da Separação dos Poderes (CF, Art. 2º) e o Poder do Chefe do Executivo dispor sobre o funcionamento da Administração mediante decreto (CF, Art. 84, VI, “a”). O vício é insanável porque atinge dispositivos fundamentais do texto, prejudicando-o integralmente. Assim, não se justifica a apresentação de emendas, nem a análise dos demais elementos formais e materiais. A fundamentação encontra-se no Item 3.1.2.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8948/2024
                        
                            Protocolo: 6450, Data Protocolo: 08/04/2024, Situação: Protocolado, Processo: 18/1651
                        
                        
                            Por todo o exposto, seguem abaixo as conclusões quanto ao Projeto de Lei Ordinária n.º 8.948. O projeto:
4.1. possui vício formal, insanável, em razão da ausência de competência legislativa do município para dispor sobre trânsito e transporte - interpretado em algumas decisões isoladas como vício de iniciativa mas com a mesma consequência prática. Foi ofendido o Artigo 22, XI, da Constituição Federal. O vício é insanável porque atinge dispositivos fundamentais do texto, prejudicando-o integralmente. Assim, não se justifica a apresentação de emendas, nem a análise dos demais elementos formais e materiais. A fundamentação encontra-se no Item 3.1.1.                        

                                            

                                            
                            
                                Desejo acompanhar o andamento em meu e-mail

                                
                                    
                                

                                
                                    
                                

                            

                            

                        

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8945/2024
                        
                            Protocolo: 6343, Data Protocolo: 04/04/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1648
                        
                        
                            Por todo o exposto, padece o Projeto de Lei Ordinária n.º 8.945 de vício de inconstitucionalidade parcial formal, decorrente da extrapolação da competência municipal para dispor apenas sobre assuntos de interesse predominantemente local, consagrada no art. 30, I, da CF/88.

Isso por falecer ao Município competência legislativa para impor novas obrigações para estabelecimentos privados (ou mesmo públicos federais e estaduais) de ensino na área de proteção à pessoa portadora de deficiência, assunto não alcançado pela polícia administrativa municipal regrada por meio de normas de postura. Ao assim proceder, legisla o Município sobre questões que o art. 24, incisos IX e XIV, da CF/88 reservou à competência legislativa concorrente da União e dos Estados, apenas (não se vislumbrando, também, peculiaridades locais que justifiquem a edição de uma lei municipal suplementar à legislação federal ou estadual, para pessoas com transtorno autista residentes no Município de Blumenau, face as pessoas portadoras da mesma condição, porém residentes em outros Municípios).

A tentativa de se impor a estabelecimento econômico obrigação emanada de ente destituído de competência legislativa para tanto também se qualifica como vício de inconstitucionalidade material, decorrente da afronta ao Princípio da Liberdade Econômica, consagrado no art. 170 da CF/88.

O vício de inconstitucionalidade formal ora apontado pode ser sanado por meio da apresentação de emenda modificativa ao art. 1º do projeto que substitua a expressão “estabelecimentos de ensino localizados no município de Blumenau” lá existente por “estabelecimentos da rede municipal de ensino”.

Mas caso se pretenda dirigir o projeto apenas para as instituições de ensino municipal (e não há vício de iniciativa ou de competência legislativa municipal em tal hipótese), deverá, todavia, o autor da proposição, considerada a despesa pública que tal medida irá criar, atentar para o comando inscrito no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Segundo este, a proposição legislativa que crie despesa obrigatória deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

As conclusões do presente parecer acompanham o entendimento esposado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no acórdão que julgou a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2273935-89.2022.8.26.0000. Cópia integral do referido acórdão acompanha o presente parecer na qualidade de anexo.

Note-se, também, que a atenção especial aos alunos portadores de TEA pelo sistema municipal de ensino está prevista nas estratégias 4.6, 4.7, 4.10, 4.11 e 4.13 do Plano Municipal de Educação (Lei Complementar n.º 994, de 16/07/2015).                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8946/2024
                        
                            Protocolo: 6342, Data Protocolo: 04/04/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1649
                        
                        
                            Por todo o exposto, tem-se o projeto como irregular por afronta o projeto Princípio da Razoabilidade. Isso por pretender dispor sobre matéria já prevista na Lei municipal n.º 6.763/2005. Trata-se da lei que determina a divulgação, na internet, da relação de medicamentos disponíveis na Secretaria Municipal de Saúde.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8937/2024
                        
                            Protocolo: 5569, Data Protocolo: 25/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1643
                        
                        
                            Por todo o exposto, o Projeto de Lei Ordinária n.º 8.937 está regular em seus aspectos formais e materiais.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8938/2024
                        
                            Protocolo: 5568, Data Protocolo: 25/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1644
                        
                        
                            Por todo o exposto, o Projeto de Lei Ordinária n.º 8.938 está regular em seus aspectos formais e materiais.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei Complementar 2301/2024
                        
                            Protocolo: 5567, Data Protocolo: 25/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 14/2296
                        
                        
                            Por todo o exposto, o Projeto de Lei Complementar n.º 2.301 está regular em seus aspectos formais e materiais.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8926/2024
                        
                            Protocolo: 5570, Data Protocolo: 25/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1638
                        
                        
                            Por todo o exposto, seguem abaixo as conclusões quanto ao Projeto de Lei Ordinária n.º 8.926. O projeto:
4.1. possui vício formal de iniciativa, insanável, em razão das providências pretendidas pelo projeto adentrarem nos critérios de gestão inerentes à atividade de governo, com isso ofendendo os Artigos 2º da Constituição Federal e 59, II, da Lei Orgânica do Município. O vício é insanável porque atinge dispositivos fundamentais do texto, prejudicando-o integralmente. Assim, não se justifica a apresentação de emendas, nem a análise dos demais elementos formais e materiais. A fundamentação encontra-se no Item 3.1.2.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Decreto Legislativo 1455/2024
                        
                            Protocolo: 5019, Data Protocolo: 18/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 15/1483
                        
                        
                            Por todo o exposto, não padece o Projeto de Decreto Legislativo n.º 1.455 de vício de ilegalidade orgânica ou inconstitucionalidade.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8941/2024
                        
                            Protocolo: 5018, Data Protocolo: 18/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 1/2072
                        
                        
                            Por todo o exposto, não padece o Projeto de Lei Ordinária n.º 8.941 de vício de ilegalidade orgânica ou de inconstitucionalidade.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8939/2024
                        
                            Protocolo: 5017, Data Protocolo: 18/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1645
                        
                        
                            Por todo o exposto, padece o Projeto de Lei Ordinária n.º 8.939 de vício de ilegalidade orgânica formal e integral, insanável por emenda de qualquer espécie, haja vista a afronta à reserva de iniciativa do Prefeito consagrada no art. 35, IV, da Lei Orgânica do Município.

Note-se que segue firme a jurisprudência segundo a qual ao pretender dispor sobre a gratuidade do transporte público municipal para determinadas categorias de pessoas, leis como a que ora se pretende instituir, de autoria parlamentar, interferem na reserva de administração do Poder Executivo, relacionada com a gestão administrativa do contrato de concessão, e violando assim o princípio da separação dos poderes. É o que se verifica da leitura das decisões citadas no item 3.1 do presente parecer jurídico.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8940/2024
                        
                            Protocolo: 5886, Data Protocolo: 28/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1646
                        
                        
                            Por todo o exposto, não padece o Projeto de Lei Ordinária n.º 8.940 de vício de ilegalidade orgânica ou inconstitucionalidade.

Note-se que o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, também se manifestou positivamente a respeito da tentativa de lei municipal de autoria parlamentar pretender dispor sobre reserva de vagas em estacionamentos para gestante. É o que se verifica da leitura do Parecer IBAM n.º 0824/2017, que acompanha o presente memorial na qualidade de anexo.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei Complementar 2302/2024
                        
                            Protocolo: 4563, Data Protocolo: 12/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 14/2297
                        
                        
                            Por todo o exposto, não padece o texto do Projeto de Lei Complementar n.º 2.302 de vício de inconstitucionalidade ou de ilegalidade orgânica.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8920/2024
                        
                            Protocolo: 4943, Data Protocolo: 18/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1633
                        
                        
                            Por todo o exposto, seguem abaixo as conclusões quanto ao Projeto de Lei Ordinária n.º 8.920. O projeto:
4.1. possui vício formal de iniciativa, insanável, em razão das providências pretendidas pelo projeto implicarem na fixação de competências de entidades vinculadas ao Poder Executivo, com isso ofendendo os Artigos 2º e 84, VI, “a”, da Constituição Federal e o Artigo 35, IV, da LOM. O vício é insanável porque atinge dispositivos fundamentais do texto, prejudicando-o integralmente. Assim, não se justifica a apresentação de emendas, nem a análise dos demais elementos formais e materiais. A fundamentação encontra-se no Item 3.1.2.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei Complementar 2300/2024
                        
                            Protocolo: 3785, Data Protocolo: 04/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 14/2295
                        
                        
                            Por todo o exposto, o Projeto de Lei Complementar n.º 2.300 está regular em seus aspectos formais e materiais.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8929/2024
                        
                            Protocolo: 3784, Data Protocolo: 04/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 18/1640
                        
                        
                            Por todo o exposto, o Projeto de Lei Ordinária n.º 8.929 está regular em seus aspectos formais e materiais.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei Complementar 2295/2024
                        
                            Protocolo: 3783, Data Protocolo: 04/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 14/2290
                        
                        
                            Por todo o exposto, o Projeto de Lei Complementar n.º 2.295 está regular em seus aspectos formais e materiais.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8928/2024
                        
                            Protocolo: 3782, Data Protocolo: 04/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 6/1141
                        
                        
                            Por todo o exposto, o Projeto de Lei Ordinária n.º 8.928 está regular em seus aspectos formais e materiais.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8935/2024
                        
                            Protocolo: 3788, Data Protocolo: 04/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 6/1144
                        
                        
                            Por todo o exposto, seguem abaixo as conclusões quanto ao Projeto de Lei Ordinária n.º 8.935. O projeto, através de sua documentação:
4.1. se fez acompanhar de estatuto que não veda as seguintes condutas: 
4.1.1. a remuneração dos cargos da diretoria; 
4.1.2. a concessão de lucros à dirigentes, mantenedores ou associados; 
4.1.3. a concessão de vantagens à dirigentes, mantenedores ou associados; 
4.1.4. a concessão de bonificações à dirigentes, mantenedores ou associados. 
Foi violado o Art. 2º, VII, da Lei n. 6.060/00.

4.2. É possível que a Comissão, valendo-se dos poderes previstos no art. 19, §6º da Lei Orgânica, comunique o proponente sobre o fato para que este, querendo, apresente emenda com o objetivo de:
4.2.1. juntar estatuto, com alterações, no qual conste expressamente que a entidade veda a:
4.2.1.1. a remuneração de diretores
4.2.1.2. a concessão de lucros à dirigentes, mantenedores ou associados; 
4.2.1.3. a concessão de vantagens à dirigentes, mantenedores ou associados; 
4.2.1.4. a concessão de bonificações à dirigentes, mantenedores ou associados.                        

                                            

                                    
	
                    
                                        
                        Parecer Jurídico 1/2024 do(a) Projeto de Lei 8934/2024
                        
                            Protocolo: 3787, Data Protocolo: 04/03/2024, Situação: Arquivado, Processo: 6/1143
                        
                        
                            Por todo o exposto, seguem abaixo as conclusões quanto ao Projeto de Lei Ordinária n.º 8.934. O projeto, através de sua documentação:
4.1. se fez acompanhar de estatuto que não veda as seguintes condutas: 
4.1.1. a remuneração dos cargos da diretoria; 
Foi violado o Art. 2º, VII, da Lei n. 6.060/00.

4.2. É possível que a Comissão, valendo-se dos poderes previstos no art. 19, §6º da Lei Orgânica, comunique o proponente sobre o fato para que este, querendo, apresente emenda com o objetivo de:
4.2.1. juntar estatuto, com alterações, no qual conste expressamente que a entidade veda a:
4.2.1.1. a remuneração de diretores                        
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                                                Câmara Municipal de Blumenau
                    

                

                
                    Endereço

                    Rua XV de Novembro, nº 55  - Centro  - 89010-922 
Blumenau/SC
                

                
                    Telefone

                    
                        Telefone: (47) 3231-1500

                    
                

                
                    Horário de Atendimento

                    De segunda a sexta, das 07h às 19h
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